
 

 

 

 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

Av. Pau-Brasil, 5577, Centro, Ministro Andreazza - Fones: (69) 3448-2361/2484 

 

DECRETO Nº 1.376/PMMA/2.007. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 

DE PESSOAL APROVADO EM 

CONCURSO PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA, 

GERVANO VICENT, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

 

 

D  E  C  R  E  T  A: 
 

 

Art. 1º - Fica nomeado e empossado o Servidor Público Municipal, 

aprovado em Concurso Público Municipal, realizado em 11 (onze) de dezembro de 2.005 

(Dois mil e cinco) e convocado através do 9º (Nono) Edital de Convocação 2.007, referente 

ao Concurso Público 001/2005. 

 

 

01 – Edson Dias Marques ......................................................... Motorista de Veículo Leve, 

com carga horária de 40hs (quarenta horas) semanais; 

 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

Ministro Andreazza/RO., 03 de dezembro de 2.007. 

 

 

 

 

 

GERVANO VICENT                                      CELSO RIVELINO FLORES 

   Prefeito Municipal                                          Assessor Jurídico-OAB/RO 2.028 

 

 


